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RECURSO: Proposta 028075/2024  COOPERATIVA CENTRAL DO POLO DE RECICLAGEM 

DA BAIXADA FLUMINENSE LTDA 

 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024  

RESPOSTA: INDEFERIDO  

Prezado (a) Senhor (a),   

Em resposta à solicitação de reconsideração da avaliação referente a pontuação obtida na 
análise preliminar, da COOPERATIVA CENTRAL DO POLO DE RECICLAGEM DA BAIXADA 

FLUMINENSE LTDA, informamos que o pedido foi INDEFERIDO. 

Os questionamentos se deram em relação a pontuação obtida, seguem as justificativas da 
pontuação: 

• A REDE declarou 97 cooperados, número superior à faixa estabelecida pelo edital 
(acima de 40). Contudo, a pontuação atribuída foi inferior à esperada.  

Resposta: Item “A” 

A pontuação obtida, para o item “A” dos Critérios de Julgamento – Número total de 
Cooperados, foi = 10 pontos(pontuação máxima) 

• Município com disposição final total em lixões e/ou aterros controlados:  

Conforme o SNIS de 2023, Duque de Caxias utiliza aterros controlados para a disposição 
final de resíduos sólidos, atendendo ao critério. No entanto, a REDE não obteve os 10 
pontos correspondentes. 

Resposta: Item “C” 

Na base de dados utilizada pela Comissão de Seleção, o município de DUQUE DE CAXIAS, 
não está relacionado, portanto foi considerado com a pontuação zero. 

• Proposta que contempla catadores autônomos e apoio à comercialização dos 
materiais coletados: 

A proposta inclui claramente apoio à comercialização de materiais recicláveis coletados 
pelos catadores autônomos. Porém, a pontuação não reflete o cumprimento deste 
critério, que deveria garantir 10 pontos. 

Resposta: Item “D” 

A pontuação obtida, para o item “D” dos Critérios de Julgamento foi = 10 pontos(pontuação 
máxima) 
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• Percentual de catadoras: 

A REDE possui 75% de catadoras, atendendo à faixa superior de pontuação (acima de 
75%). Mesmo assim, a pontuação atribuída foi inferior à devida. 

Esses critérios foram plenamente cumpridos, o que demonstra que a pontuação aplicada 
está incorreta, prejudicando a classificação da proposta. 

Resposta: Item “E” 

O ANEXO IV encaminhado informa o total de 97 COOPERADOS(foi apresentado um quadro 
relacionando as 5 associações que compõem a REDE). 

Em nenhum documento ficou explicitado o número de catadoras. 

A Comissão de Seleção considerou zero e a pontuação obtida no item “E” foi = 2 pontos. 

Dessa forma, não será possível reconsiderar a avaliação já realizada e mantém-se a OSC 
com a pontuação obtida na seleção, ou seja, 24 pontos. 

 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília, 29 de setembro de 2024. 


